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Projeto de Lei
 
Institui o “Dia do Tutor Presencial e a Distância” no

Estado de São Paulo e dá outras providências.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo  1º  –  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Estado  de  São  Paulo,  o “Dia  do  Tutor  Presencial  e  a
Distância”, a ser comemorado anualmente em 27 de agosto.
 
Artigo 2º  –  A data escolhida coincide com o Dia Nacional  da Educação a Distância,  reforçando o
reconhecimento ao papel essencial dos tutores no desenvolvimento e na consolidação dessa modalidade
de ensino.
 
Artigo 3º  –  O “Dia do Tutor  Presencial  e  a Distância”  tem por  objetivo valorizar  e homenagear os
profissionais que atuam na mediação pedagógica, no acompanhamento acadêmico e no apoio aos
estudantes, tanto no formato presencial quanto no virtual.
 
Artigo 4º – A data instituída por esta lei passará a integrar o Calendário Oficial de Datas e Eventos do
Estado de São Paulo.
 
Artigo 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade reconhecer e valorizar o trabalho dos tutores presenciais e
a distância, profissionais fundamentais na Educação a Distância (EaD) e nos cursos híbridos.
 
Esses educadores são elos entre o corpo docente, a instituição e o estudante, atuando diretamente na
orientação pedagógica, acompanhamento acadêmico e estímulo à permanência e ao sucesso escolar.
 
A função do tutor vai muito além do suporte técnico — envolve mediação, incentivo e acompanhamento
personalizado, sendo essencial para a qualidade do processo educativo.
 
A escolha do dia 27 de agosto, data em que se celebra o Dia Nacional da Educação a Distância, reforça o
reconhecimento à importância dessa modalidade e de seus profissionais.
 
Ao instituir o “Dia do Tutor Presencial e a Distância”, o Estado de São Paulo presta justa homenagem a
quem contribui de forma decisiva para a democratização do ensino e para o fortalecimento da educação
moderna.
 
 
 
 

Edson Giriboni - UNIÃO
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200370036003300370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200370036003300370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200370036003300370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200370036003300370030003A005000

Assinado eletronicamente por Edson Giriboni em 04/02/2026 16:39 

Checksum: 15C4B81E3176EB49AEFA30E85E28F4FDAC234C73171304400F1B51DBF60C6856

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200370036003300370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


